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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.000287/2008­68 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­003.421  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  8 de outubro de 2014 

Matéria  Decadência 

Recorrente  SONY BRASIL LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/1997 a 30/11/2005 

Ementa: 

DESISTÊNCIA DO RECURSO 

A desistência parcial do recurso voluntário interposto visando o parcelamento 
do  crédito,  acarreta  o  desmembramento  do  mesmo,  prosseguindo  o 
julgamento quanto à matéria controversa. 

DECADÊNCIA.  

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou 
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando­se 
de  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  que  é  o  caso  das 
contribuições  previdenciárias,  devem  ser  observadas  as  regras  do  Código 
Tributário  Nacional  ­  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o  pagamento 
parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o  disposto  no 
artigo 173, I. 

SÚMULA 99 CARF 

Para  fins  de  aplicação  da  regra  decadencial  prevista  no  art.  150,  §  4°,  do 
CTN,  para  as  contribuições  previdenciárias,  caracteriza  pagamento 
antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do  valor  considerado  como 
devido  pelo  contribuinte  na  competência  do  fato  gerador  a  que  se  referir  a 
autuação,  mesmo  que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento,  parcela  relativa  a  rubrica  especificamente  exigida  no  auto  de 
infração. 

Recurso Voluntário Provido 

 
 

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da 
Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em 
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  10283.000287/2008-68  2302-003.421 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 08/10/2014 Decadência SONY BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Liege Lacroix Thomasi  2.0.4 23020034212014CARF2302ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/05/1997 a 30/11/2005
 Ementa:
 DESISTÊNCIA DO RECURSO
 A desistência parcial do recurso voluntário interposto visando o parcelamento do crédito, acarreta o desmembramento do mesmo, prosseguindo o julgamento quanto à matéria controversa.
 DECADÊNCIA. 
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I.
 SÚMULA 99 CARF
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
 Recurso Voluntário Provido
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso voluntário, pela homologação tácita do crédito, na forma do artigo 150§4º, do Código Tributário Nacional. 
 Fez sustentação oral: Fábio Zanin Rodrigues OAB/SP 306.778
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Fábio Pallaretti Calcini, André Luís Mársico Lombardi, Leo Meirelles do Amaral.
 
  Trata o presente processo de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, lavrada e cientificada ao sujeito passivo em 11/12/2007, relativa às diferenças entre as contribuições previdenciárias recolhidas e aquelas declaradas pelo contribuinte em GFIP, nas competências de 05/1997; 06/1997; 01/1999 a 11/2002; 01/2003 a 11/2003; 01/2004 a 11/2004 e 01/2005 a 11/2005. Refere-se, ainda, a diferenças de acréscimos legais nas competências de 08/2002 e 03/2005.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 260/270, julgou o lançamento procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, alegando:
a nulidade da autuação por erro na apuração da base de cálculo do tributo;
a decadência quinquenal;
a ilegalidade na contribuição para o SAT, eis que os parâmetros foram trazidos por Decreto, ferindo o princípio da legalidade;
ilegalidade da contribuição para o INCRA; e
requerendo o provimento do recurso para reformar a decisão recorrida e julgar improcedente o lançamento, bem como para reconhecer que parte do crédito está decadente.
Às fls. 381/383, a recorrente requer a desistência parcial do recurso, para aderir ao parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Assim, desiste de recorrer quanto aos seguintes CNPJ's e respectivos períodos:
CNPJ 43.447.044/0001-77 - competências de 01/2003 a 11/2005;
CNPJ 43.447.044/0002-58 - competência de 11/2003;
CNPJ 43.447.044/0003-39 - competências de 11/2003 a 05/2004, e
CNPJ 43.447.044/0004-10 - competências de 03/2003 a 11/2004.
Consta das fls. 427, o Termo de Transferência - TETRA, onde o saldo relativo à parte controversa, competências de 05/1997 a 11/2002, foi transferido para o DEBCAD 37.131.044-0, em 09/04/2013. e as fls. 428/446, temos o Discriminativo Analítico do Débito Desmembrado.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Em preliminar deve ser observado que o lançamento original englobando as competências de 05/1997 a 11/2005, foi cientificado ao sujeito passivo em 11/12/2007.
De acordo com os elementos constantes dos autos, a recorrente renunciou formalmente, através do documentos de fls. 381/383, ao seu direito de recorrer sobre as exações lançadas nas competências de 01/2003 a 11/2004.
Desta forma, restam na presente notificação as competências de 05/1997 a 11/2002, porque não há lançamento na competência 12/2002.
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. 
As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, devendo observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento, caso esse não exista, não há o que ser homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado.
No caso presente, se pode observar pelo Relatório Fiscal de fls. 159/163, que o lançamento do débito refere-se a diferenças apuradas entre os valores recolhidos e aqueles constantes das RAIS e declarados pelo contribuinte em GFIP, devendo ser observado o prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 150, § 4º, encontrando-se homologados tacitamente os valores relativos à competências remanescentes após o desmembramento do débito, de 05/1997 a 11/2002:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
...
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Tal procedimento encontra respaldo na Súmula n.º 99, do CARF:

Súmula 99
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Por todo o exposto, 
Voto pelo provimento do recurso.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
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dar provimento ao recurso voluntário, pela homologação tácita do crédito, na forma do artigo 
150§4º, do Código Tributário Nacional.  

Fez sustentação oral: Fábio Zanin Rodrigues OAB/SP 306.778 

 

 

Liege Lacroix Thomasi – Relatora e Presidente  

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Liege  Lacroix 
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Fábio Pallaretti Calcini, André Luís Mársico 
Lombardi, Leo Meirelles do Amaral. 
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Relatório 

Trata  o  presente  processo  de Notificação  Fiscal  de Lançamento  de Débito, 
lavrada  e  cientificada  ao  sujeito  passivo  em  11/12/2007,  relativa  às  diferenças  entre  as 
contribuições previdenciárias  recolhidas e aquelas declaradas pelo contribuinte em GFIP, nas 
competências de 05/1997; 06/1997; 01/1999 a 11/2002; 01/2003 a 11/2003; 01/2004 a 11/2004 
e 01/2005 a 11/2005. Refere­se, ainda, a diferenças de acréscimos legais nas competências de 
08/2002 e 03/2005. 

Após  a  impugnação,  Acórdão  de  fls.  260/270,  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, alegando: 

a)  a nulidade da autuação por erro na apuração da base de cálculo do tributo; 

b)  a decadência quinquenal; 

c)  a  ilegalidade  na  contribuição  para  o  SAT,  eis  que  os  parâmetros  foram 
trazidos por Decreto, ferindo o princípio da legalidade; 

d)  ilegalidade da contribuição para o INCRA; e 

e)  requerendo o provimento do recurso para reformar a decisão recorrida e 
julgar  improcedente o lançamento, bem como para reconhecer que parte 
do crédito está decadente. 

Às  fls.  381/383,  a  recorrente  requer  a  desistência  parcial  do  recurso,  para 
aderir ao parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. Assim, desiste de recorrer quanto aos seguintes 
CNPJ's e respectivos períodos: 

CNPJ 43.447.044/0001­77 ­ competências de 01/2003 a 11/2005; 

CNPJ 43.447.044/0002­58 ­ competência de 11/2003; 

CNPJ 43.447.044/0003­39 ­ competências de 11/2003 a 05/2004, e 

CNPJ 43.447.044/0004­10 ­ competências de 03/2003 a 11/2004. 

Consta  das  fls.  427,  o  Termo  de  Transferência  ­  TETRA,  onde  o  saldo 
relativo  à  parte  controversa,  competências  de  05/1997  a  11/2002,  foi  transferido  para  o 
DEBCAD 37.131.044­0, em 09/04/2013. e as  fls. 428/446,  temos o Discriminativo Analítico 
do Débito Desmembrado. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

O  recurso  cumpriu  com  o  requisito  de  admissibilidade,  frente  à 
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado. 

Em preliminar deve ser observado que o lançamento original englobando as 
competências de 05/1997 a 11/2005, foi cientificado ao sujeito passivo em 11/12/2007. 

De  acordo  com  os  elementos  constantes  dos  autos,  a  recorrente  renunciou 
formalmente,  através  do  documentos  de  fls.  381/383,  ao  seu  direito  de  recorrer  sobre  as 
exações lançadas nas competências de 01/2003 a 11/2004. 

Desta  forma,  restam  na  presente  notificação  as  competências  de  05/1997  a 
11/2002, porque não há lançamento na competência 12/2002. 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo 
Tribunal Federal ­ STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 
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“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
devendo observar  a  regra prevista  no  art.  150,  parágrafo  4o  do CTN. Havendo o  pagamento 
antecipado,  observar­se­á  a  regra  de  extinção  prevista  no  art.  156,  inciso  VII  do  CTN. 
Entretanto,  somente  se  homologa  pagamento,  caso  esse  não  exista,  não  há  o  que  ser 
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o 
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha 
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do 
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173,  inciso  I,  independentemente de 
ter havido o pagamento antecipado. 
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No caso presente, se pode observar pelo Relatório Fiscal de fls. 159/163, que 
o  lançamento do débito  refere­se a diferenças apuradas entre os valores  recolhidos e aqueles 
constantes das RAIS e declarados pelo contribuinte em GFIP, devendo ser observado o prazo 
decadencial  exposto  no  Código  Tributário  Nacional,  artigo  150,  §  4º,  encontrando­se 
homologados  tacitamente  os  valores  relativos  à  competências  remanescentes  após  o 
desmembramento do débito, de 05/1997 a 11/2002: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Tal procedimento encontra respaldo na Súmula n.º 99, do CARF: 

 

Súmula 99 

Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, 
§ 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza 
pagamento  antecipado  o  recolhimento,  ainda  que  parcial,  do 
valor  considerado  como  devido  pelo  contribuinte  na 
competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo 
que  não  tenha  sido  incluída,  na  base  de  cálculo  deste 
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida 
no auto de infração. 

Por todo o exposto,  

Voto pelo provimento do recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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